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PARECER
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E TOMADA DE CONTAS - CFFOTC (2025/2028)
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 443/2025
EMENTA: ALTERA A LEI Nº 9.599, DE 18 DE AGOSTO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: MESA DIRETORA 

COMISSÃO: FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E TOMADA DE CONTAS
PRESIDENTE: DIVALDO ANDRADE CAPUCHINHO FILHO
RELATOR: WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS
VOGAL: CAIO LÚCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº 443/2025, de autoria DA MESA DIRETORA, que altera a Lei nº 9.599, de 18 de agosto de 2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional e o plano de cargos, carreiras e vencimentos, da Câmara Municipal de Sete Lagoas, e dá outras providências. 
Foram apresentadas  as seguintes emendas:
1. EMENDA ADITIVA Nº01 EM DOCUMENTO ACESSÓRIO DO PLO Nº443/2025;
2. EMENDA ADITIVA Nº02 EM DOCUMENTO ACESSÓRIO DO PLO Nº443/2025;
Autor:  IVSON.
3. EMENDA MODIFICATIVA Nº01 EM DOCUMENTO ACESSÓRIO DO PLO Nº443/2025;
Autor:  HELOISA FROIS
4. EMENDA SUPRESSIVA Nº01 EM DOCUMENTO ACESSÓRIO DO PLO Nº443/2025;
Autor:  IVSON
5. EMENDA SUPRESSIVA Nº02 EM DOCUMENTO ACESSÓRIO DO PLO Nº443/2025;
Autor:  CAIO VALACE
 O referido Projeto foi encaminhado ao relator desta Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e Tomada de Contas no dia 26 de maio de 2025, sendo, portanto, tempestivo o presente. Se encontram inseridos nos autos da proposição Parecer da Procuradoria Geral do Poder Legislativo e Parecer da Comissão de Legislação e Justiça.
Em reunião Extraordinária realizada conjunta com a Comissão de Administração Pública, Agropecuaria e Politica Rural,  no dia 26 de maio de 2025, para apresentação de relatório do projetos de Lei Ordinária nº416/2025, e 443/2025. Presentes os vereadores Divaldo Andrade Capuchinho Filho, Walisson Leandro Gomes Barcelos, Caio Lucius Valace De Oliveira Silva, e Silvia Regina de Oliveira.  Foi apresentado o relatório do Projeto nº416/2025, pelo relator Walisson Lelé, no qual opinou pela aprovação do projeto. 
O vereador Caio Lucius Valace  fez algumas  poderações sobre o projeto de lei, quanto a viabilidade do projeto, e pediu vistas dos projetos, no qual foi indeferida pelo presidente, justificando que foi requerido prorrogação de prazo dos projetos de lei ao presidente da casa legislativa, que foi indeferido nos termos do art.90 e 93, inciso IV. Após o vereador Caio Lucius Valace, votou contrário ao PLO nº416/2025. 

Após a vereadora Silvia Regina relatora da Comissção de Administração Publica, apresentou parecer favorável ao projeto de Lei nº443/2025, e desfavorável as emendas  acompanhada pelo presidente, e votou contrário o Vereador Caio Lucius Valace.
Ato continuo, o presidente passou a análise do Projeto de Lei nº443/2025, pela Comissão Financeira, orçamentaria e Tomada de Contas. Foi apresentado relatório pelo Vereador Walisson Lelé, opinado pela aprovação do Projeto Lei, e das emendas, acompanhado pelo presidente e votou contrário o Vereador Caio Lucius Valace.

É o  relatório.
O Projeto de Lei nº 443/2025 visa alterar a Lei nº 9.599, de 18 de agosto de 2023, que dispõe sobre a estrutura organizacional e o plano de cargos, carreiras e vencimentos, da Câmara Municipal de Sete Lagoas, e dá outras providências.
Quanto ao aspecto orçamentário e financeiro cabe privativamente a Câmara Municipal dispor sobre sua organização administrativa, conforme estabelece a Lei Orgânica do Municipio de Sete Lagoas, vejamos:
Art. 44. Compete privativamente à Câmara:
(...)
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração;
Para tanto, a Lei de responsabilidade fiscal, em seu art.16, exige que o projeto de lei que acarrete aumento de despesa deve ser instruído com o impacto financeiro:
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:         
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
Neste sentido, foi apresentado pelo Ordenador de Despesas declaração que existem recursos para realizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2025, correrão por conta das dotações orçamentárias contidas nas atividades 01.0201.031.2040.2709, estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plurianual.
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Quanto ao gasto total do Poder Legislativo Municipal com folha de pagamento, é importante salientar sobre a limitação constitucional, vejamos:
  Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, efetivamente realizado no exercício anterior:
(...)
II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Grifei).
Neste sentido, foi apresentado pela assessoria contábil o Impacto Orçamentário-financeiro solicitado pela Presidência da Casa Legislativa, apresentado estudo detalhado de todas as alterações propostas no projeto de Lei, estando este de acordo com os limites constitucionais.
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Exmo. sr.
Ivan Luiz

DO. Presidente da Camara Municipal
SETE LAGOAS - MG

Senhor Presidente,

Segue nota explicativa do Impacto Orgamentsrio-Financeiro, solicitado poressa
Presidéncia, considerando, entre outros parimetros, Integralmente o exercicio financeiro de
2025. Foi considerando a nomeagdo de todos os cargos de provimentos efetivo (51 vagas), com
alteragio na pontuago atual dos Gabinetes que passa para 33,500 pontos, além de outros
beneficios que integram a Despesa Total com Pessoal, mas que ser3o dedusives oo final,

Dessa forma, obtivemos as seguintes informagdes do setor de pessoal
(MENSAL):
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Valor Mensal
Fe871,66
125.027,41

EEY Vereador
EBY Assessor Juridico Parl. 40h

EEY Assessor Parlamentar 644.100,00
Assessor Parlamentar - Chefe 0 211.738,40
: 1287:737,47

Fonte: AH

alor Mensal

EX] Consuitor Geral 6.580,39
X Diretor 3461930
PEY Diretor Geral B B 1571973
EXY Gerente 98.184,02
EEY Gestor B ' 27.926,88
BX3 Procurador Geral 15.719,73
FRA Sub Procurade - 9.774,40

208.524,45

Vencimer Valor Mensal
- 9 188.183,95
EXY Pensionistas - 4 78.740,06

- 13 266.924,01
Fonte: RH
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Wl Assistente Administiativo
Analista Administrativo

XN Assistente Técnico
Analista Tec. Informag3o
Intérprete de Libras
Comunicador Social
Jornalista

EETN Procurador
b Total

Fonte: RH.

414223
512329
2.670,65
6.104,35
214192
512329
5.123,29
752143
7.071,78

Valor Mensal

47.122,24
24.853,38
30.739,74
10.682,60
12.208,70

428384
15.369,87
1024658

752143
2121534

184.243,72
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0 quadro (7), demonstram as despesas que nio impactam nos indices de folha
de pagamento (70%), mas sdo consideradas para efeito das Despesa Total com Pessoal (6% da
RCL), classificado aqui, na sobra do Duodécimo (30%). O valor mais relevante, ObrigacSes
Patronais, foi apurado considerando a diferenca entre o novo gasto anual e o ditimo relatério de
Gestdo Fiscal (32 quadrimestre 2024).

Para o Auxilio Alimentago, foi levado a célculo, a diferenga entre o valor pago
atualmente, R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais), para o novo valor proposto de RS
1.050,00 (um mil e cinquenta reais).

Considerando, que em 2024, o maior gasto com as demais despesas do
legislativo, foi no valor de R$ 7.436.475,65 (sete milhdes, quatrocentos e trinta e seis mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais € sessenta e cinco centavos), em um ano atipico, devido aos
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[image: image6.png]diversos investimentos, para 2025 ests projetado uma sobra de. RS 13.808.207,09 (treze milhdes,
oitocentos e oito mil, duzentos e sete reais € nove centavos)

A diferenga entre 2025 e 2024, mesmo 2024 estando muito acima da média, &
de RS 6.371.731,44 (seis milhdes, trezentos e setenta & um mil, setecentos etrinta e um reais
hiarenta e quatro centavos), suportando, portanto, o possivel aeréscimo demonstrad acima
(7), no valor de RS 4.021.749,05 (quatro milhdes, vinte e um mil, setecentos e quarenta e nove
feals e cinco centavos). Lembrando que essa diferena ¢ o excedente, ou sefa, 0 que sobry depois
de consumir o mesmo valor do ano anterior dentro do 30%,

Resumo Anual das Despesas com Folha de Pagamento

8 Setor Valor Mensal Fator Anual Gasto Anual
8.1 [ Gabinete 1.287.737,47 1333 | 17.165.540,48 |
8.2 | Administrativo Comissionado 208.524,45 13,33 2.779.630,92
8.3 | Inativos e Pensionistas 266.924,01 13,00 3.470.012,13 }
8.4 | Efetivos Atuais 257.889,78 13,50 3.481512,03 “
8.5 | Efetivos Plano de Cargos 184.243,72 13,50 ! 2.487.290,22 |
8.6 | Demais Impactos 10.908,88 - 10.908,88
8.7 | Caso Indenize as Férias 99.115,85 12 1.189.390,26
Sub Total - - 30.584.284,92
Dedugdes da Folha de Pagamento - - -1.200.299,14
Total da Despesa com Folha 70% - L) 29.383.985,78





[image: image7.png]A despesa demonstrada acima (8), no valor de RS 30.584.284,92 (trinta milhses,
Quinhentos e oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais ¢ noventa & dofs centavos),
representa o valor méximo que a Camara Municipal atingiré com a FOLHA DE PAGAMENTO,
iderando todas as alteragdes propostas, entretanto, as verbas indenizatorias, devem ser
refiradas desse limite, conforme consulta respondida pelo Tribunal de Contas s Estade de
Minas Gerais. Assim, temos uma despesa projetaca no valor méximo de RS 29.383.985,78 (vinte
& nove milhes, trezentos ¢ oitenta e trés mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta @ oito
centavos).

Foram considerados férias efetivamente gozadas e 1/3 de férias, e em relagio ao
quadro de efetivos, gratificagio extra. Caso seja necessério indenizar o periodo de férias,
teremos um gasto extra de pessoal, no valor de RS 1.189.390,26 (um milhdo, cento e oftents o
nove mil, trezentos e noventa reais e vinte e seis centavos). Tais despesas acrescem o Gasts Tota)
de Pessoal, mas ndo séo computadas para efeito dos Gastos com Folha de Pagamento, por se
tratar de verbas de caréter indenizatério.

Na planilha de resumo gera, foi demonstrado a Receita Corrente Liquida para
efeito de verificagéo do percentual méximo de 6% com a Despesa Total de Pessoal, mas corme.
esse Indice estd por volta de 3% (50%), daremos foco nessa nota explicativa, apenas nas
DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO, cujo imite ¢ estabelecido em 70% da Receita Ancal da
Camara e no da RCL.

Desta forma, no vamos adentrar aqui, no mérito da RCL e sim, dos valores
recebidos a titulo de Receita Intra-orgamentaria, através dos Repasse de duodécims realizados
e projetados.
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3587.426,00

41.887.296,00 16,74 %
43.156.858,00 3,03%
44.392.492,00 2,68%
45.280.341,84 2,00%
46.185.948,68 2,00%

Fonte: iscalizando com o TCE

Assim como nos exercicios de 2022, 2023 2024 em 2025, j4 temos o valor exato

a ser realizado (recebido), e para os dois préximos exercicios, a tendéncia é que continue a
crescer, entretanto, por prudéncia, projetamos em percentual abaixo do que ocorreu nos ditimos
dois anos.

Tendo entdo, a Receita Anual j projetada, passemos a andlise dos Gastos com
Folha de Pagamento em relagdo a Receita demonstrada.

Exercicio ____ Despesa com Folha Gasto Efetivo / Estimado

32.291.028,40
Fonte: iscalizando com o TCE € RH
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Ademais, cumpre ressaltar, que os valores em análise já foram reconhecidos e arrecadados pelo Município no ano anterior, não se tratando, portanto, de presunção de recebimento, mas valores certos os quais serão utilizados para a viabilidade financeiro-orçamentária da proposta.
É de competência da Câmara Municipal a elaboração do plano de cargos, carreiras e vencimentos, tendo em vista a previsão constitucional, em seu artigo 30, inciso I, bem como a competência prevista na Lei Orgânica do Município, em seu artigo 77, inciso II.
Desta forma, observada legislação supra, compete à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas a elaboração do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro de servidores da Casa.
Além disso, o projeto atende aos requisitos legais, tendo parecer favorável da procuradoria desta Casa Legislativa e parecer favorável da Comissão de Legislação e Justiça. 
Dadas as exposições quanto ao projeto, passa-se à análise da Emenda Aditiva 01, Emenda Supressiva 01, Emenda Aditiva 02, Emenda Modificativa 01 e Emenda Supressiva 02.
 


DAS EMENDAS
A emenda aditiva nº 01 introduz diferenciação remuneratória para os assessores parlamentares com base na titulação acadêmica, com previsão de que os assessores com ensino superior completo farão jus à remuneração integral prevista no inciso II do art.41, enquanto os não graduados perceberão até 60% do valor correspondente ao chefe de gabinete.
A emenda aditiva nº 02 atualiza o requisito de escolaridade do cargo de chefe de gabinete, fixando a exigência de formação superior completa. Tal alteração visa adequar o perfil profissional as atribuições complexas e de elevada responsabilidade inerentes ao cargo, como gestão administrativa do gabinete, assessoramento político e institucional e elaboração de documentos legislativos.
A Comissão de Legislação e Justiça emitiu parecer contrário às referidas emendas, sob o fundamento de violação ao princípio da pertinência temática ao presente projeto.
A emenda supressiva nº 01 propõe a retirada do auxílio-vestimento prevista no projeto de lei. A Comissão de Legislação e Justiça emitiu parecer contrário à referida emenda, argumentando que a supressão pretendida compromete a coerência do plano proposto pela Mesa Diretora, reconhecendo a adequação e legalidade da previsão do benefício, desde que regulamentada por ato próprio da Mesa Diretora e condicionada à disponibilidade orçamentária.

A emenda modificativa nº 01. Retirada pela autora conforme Oficio nº48/2025-GHF.
A emenda supressiva nº 02 visa suprimir o artigo 1º do projeto de Lei nº443. O parecer da Procuradoria e da Comissão de Legislação e Justiça não vislumbraram óbices à emenda proposta, ante a adequação legislativa, reconhecendo a regularidade formal e material da presente.

Sob a análise financeiro-orçamentária das emendas descritas, como Relator da Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de Contas, entendo que não há inviabilidade das emendas propostas, frise-se, quanto ao aspecto financeiro, eis que não há aumento de despesa ou quaisquer outros impactos financeiros que extrapolem a proposta inicial, cabendo a aprovação ou rejeição da emenda ao interesse dos parlamentares.

Desse modo, considerando que esta Comissão analisa a questão técnico-orçamentária das propostas, não adentrando às decisões políticas, verifica-se que as referidas emendas não extrapolam a nota explicativa de impacto orçamentário-financeiro apresentado no projeto original, uma vez que há adequação administrativa e supressão de recursos nas referidas emendas, não ultrapassando a estimativa financeiro-orçamentária da proposta original, este Relator não vislumbra prejuízos econômicos, tratando-se de interesse dos edis a sua aprovação ou rejeição, razão pela qual manifesto-me pela regular tramitação das Emendas Aditivas 01 e 02, Supressiva 01, e Supressiva 02.
 


DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, o relator concluiu pela viabilidade do Projeto de Lei nº 443/2025, uma vez que não se verificam vícios que impeçam sua deliberação em plenário e encaminha aos demais membros da Comissão para deliberação. É o voto.
Sete Lagoas, 26 de maio de 2025.
VOTOS 
WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS
RELATOR 
ACOMPANHA O RELATOR    
DIVALDO ANDRADE CAPUCHINHO FILHO
PRESIDENTE
VOTO CONTRÁRIO 
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
VOGAL


